
(âiiiaa Municip I do LAM° 
Pernambuco 

Parecer n2 3/62, da. Comlipsio de Redagao de Leis, rdferente 

Prestagao de Contas dd Sr. Prefeito Municipal, no exer-

cicio financeiro de 1961. x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x.x. 

A Comissão de Redag40 de Leis, Et que foi presente a Pres-
. 

tagao de Contas do Sr. Prefeito Municipal, referente ao exercício 

financeiro de mil novecentos e sessenta e um (i i), acompqnhada 

do parecer da Comisso de Fazenda e Orçamento, e jA. aprovada por 

unanimidade desta Caaa, de parecer que se lhe de a seguinte reda 

gao final. 

EMENTA - Aprova Prestagao de Contas do Snr. Prefeito Municipal. 

• 
A Camara Municipal de Lajedo, 

D e c r e t a : 

Art. 1 - Fica aprov4da a Prestagao de Contas do Sm'. Prefeito - 

Municipal, referente ao exercício financeiro de mil no-

vecentos e sessenta e um (1961). 

§ Único - Fica Igualmente aprovada a aplicagqo da quota federal. 

.rt. 22 - Revogam-se as disposigoes em contrario. 

• Sala das Sessoes da Comisso de Redaçao de Leis, em 2 de 

illrgo de 1962. 
• 

Cri,ostomo dos San os - Membro. 



(Amapa t,twilcipal do Lajêdo 
Pernambuco 

PARECER N2 1/62, da COMISSIO DE FAZENDA E OR?AMENTO,REFE-
RENTE PRESTA0.0 DE CONTAS DO SR. PRFFEITO MUNICIPA1,D0 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1961. 

Foi encaminhada a Comisso de Fazenda e Orçamento 

a Prestaçao de Con s do Poder Executivo, referente ao exeerci 

cio Financeiro de mil novecentos e sessenta e um (1961). 

Esta Comisso, de posse do referido documento treu 
niu-se para apreciagno de cada uma das quatorze (14) pegas ne-
le existentes, resolvendo, depois de minuncioso estudo, dar a 
seguinte deliberacao: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL APROVACIO DA PRFSTA-
QI0 DE CONTAS, NA INTEGRA. 

Sala das Sess3es da Comiss;o de Fazenda 
to, em 23 de fevereirod e 19' 

• 

• 

Seve no Ramos 

e Orça%en 

)1 



(Smart Municipal do !Arid° 
Pernambuco 

PARECER IT° 2/62, DA COMISSO DE FAZENDA E °KAI:ENT 0 

REFERENTE AO PROJÉTO II° 1/62, de AUTORIA DO SR. PPE 
FE IT C MU TT I CI PAL X/X/X/X/X/X/X/X/X/xixix 

Foi e,lcaminhado a Comissão de Fazenda e Orçamento, pa-
ra emitir parecer, o Proj5to n° 1/62, de autoria do Snr. Prefeito 

Municipal, dispondo stbre a criação no município da fundo gratifi 

cada de AUXILIAP DE COLLTOR,conferindo ao responsável pela funqio 

a gratificação mensal de tres mil cruzeiros 3.000,00). 

2sta Comissão de posse do mencionado projeto reuniu-se 

para apreciação e di3c'„ -J :4c.At depois de minuncioso - 

estudo, tendo em vista c purecer da COMiS3a0 de Legislação, Justi-

ça e Assistncia Pb1ica e Social, resolver deliberar o seguinte: 

SOMOS DE PAR1]CER FAVORAVEL AO PPOJËTO N° 1/02, INTE-/ 

GRA urr,- .NTE 

• 
Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orgamentop-

em 26 de fevereiro de 1962. 



(Smart Municipal do Landk) 

phFEcERN° 1/62, DA COMISSO DE LEGIstAgAo, JUSTIÇA E ASSISTEN-
CIA T°t3LICA E SOCIAL, REFEPEYTE AO PPOJtTO N° 1/52, de AUTORIA 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.x. .x.x.x. 

Para emitir parecer, foi encaminhado ft Comissao de Le-

_ Justiga e Assistência Pdblica e Social, o projeto n° imp 

1/62, de autoria do Sir. Prefeito Municipal, dispondo sobre a cri 

ação de Cargo AUXILIAR DE COLETOR. 

Esta Comissao de Posse do mencionado projeto, reuni-

-se para apreciada e discussão de sua materia, dficidindoy depois 

de vasto estudo, deliberar o seguinte: 

74,0kOS DE PAREUER FAVORAVEL A APROVAÇA0 DO PROJETO, IN 

TECRALMENTE. 

Sale das 5eese5es da Comissão de Le,islaitio, Justiça e 

Assistência Pdblica e Social, em 23 de fevereiro de 1962. 

ancisco Cordeiro maa-aeahaes Presidente. 

Abrad o Veltso de M6lo -,pce-Presidente. 
pti OirdyvilerreP e`i -GefrW "

Jose Crin6tomo dos Santos - 3 Meara. 



Câmara Municipal do Lajdo 
Pernambuco 

Parecer n2 1/62, da COMiSS-4.0 de Redagqo de Leis, referente ao 
Projeto n2 1/621 de ,,utoria do Snr. Prefeito Municipal. x.x.x 

A ComiF1slo de Redagao de Leis, a que foi presente o proje—
. . to n2 1/52, acompqnhado dos competentes p j areceres e a aprovado por 

unanimidade desta C;mara, 4 de parecer que se lhe de a redagso fi--
nal conforme Projeto apresentado. 

Sala das Sessge da COMiSS90 de Redagao de Leis, em 2 de 
março de 1962. 



(imam Municipal do lard& 
Pernamb,uco 

PARECER N° 3/62, DA COMISSÃO DE FAZENDA E op,çzir.EITTo, REFE-

RrAfInT AO PROJETO N° 2/62, DE AUTORIA DC SR. PREFEITO !TUTI 

CIPAL 

Para emitir parecer, foi encaminhado a Comissão de Fa-

zenda e Oramento, o Irojéto n° 2/2, de autoria do sr. Prefeito - 

Municipal, dispondo sobre a abertura de crédito especial para con-

tabilidade de documentos sem verba § na importância de trezentos e 

setenta e três mil, setecentos e cinquenta e cinco cruzeiros e oi-

tenta centavos (Crc 373.755,80). 

Esta Comissão de posse do referido Projeto, reuniu-se 

para apreciação,resolvendo, depois de um vasto estudo na sua mats-

ria, deliberar da seguinte maneira: 

SOMOS DE PARECER FAVORAVEL APROVAÇÃO PROJETO N° 2/62-

INTEGRAL=TE. 

Sala das Sesse-cies da Comissao de Fazenda e Orçamento, 

em 26 de fevereiro de 1962. 

Ain 
halLio F rreira dos Santos - Pres dente. 

Arlinuo 

Sever O Ramos L rti_s - 30 Membro. 



(Amapa Municipal do Lard° 
Pernambuco 

Parecer n2 2/62, da Comisso de Redag;o de Leis, referente 

9..o Projeto n2 2/62.de autoria. do Snr. Prefeito Municipal.—_ 

A Comissão de Redagao le Leis, a que foi presente o -Pro—

jeto n2 2/62, de autoria do Snr. Prefeito Municipal, acompanhado 

do parecer n2 3/62, da Comisso de Fazenda e Orçamento, ja apro—

v do Or decis740 uAnime desta Camara, 4 de parecer que se lhe de 
a redagqo final conforme Projeto apresentado. 

Sala das 

março de 1962. 

soes da C odee Re gao de Leis, em 2 de 

Severino Ram. Mrtin 

(12 seqi 

P±'eJd ente. 

al d os Santos — Vice—Presidente.—Relator. 

CrikfslOA11 22-oan os — 2 Membro. 

LjS/q. 



•* CAMERA MUNICIPAL DO LAJEDO - PERNAMBUCO - 

Parecer n° 4 2, da Comissão de Fazenda e Orçamento, referente 
ao Projeto n°3/62, de autoria do vereador Abraão Velbso de melo 

A Comissão de Fazenda e Orçamento, para emitir parecer, foi 

encaminhado o Projeto n° 3/62, de autoria do vereador Abraão Velbso 

de M41o, dispondo sobre a criação de um credito especial, na impor4 

tancia de trinta mil cruzeiros (Cr 4 30.000,00), como auxílio ao for-. 

necimento de energia do Povoado de Imaculada nêste município. 

Etta Comissão de posse do mencionado Projeto„ reuniu-se pa-

ra apreciação e discussão de sua matéria, concluindo, depois de mi. 

nuncioso estudo, com a, seguinte deliberação: 

SOMOS DE PARECER FAVORAVEL A APROVAÇA0 DO REFERIDO PROJETO, 

COM A SEGUINTE MODIFICAÇÃO: SEJA CONCEDIDa 0 AUXILIO A PARTIR DO MEZ 

DE ABRIL, NA IMPORTANCIA DE DOIS MIL CRUZEIROS (Cr 2.000,00),SENDO 

0 CaDITO PARA 0 CORRENTE ANO DE DEZOITO MIL CRUZEIROS (Cr$  

18.000,00), BM VEZ DE TRINTA MIL CRUZEIROS. 

Sala das Sess6es da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 17 

de março de 1962.

)„ 

• 

s, 0:;•••••-•••• 

`IMO.° Ferret= Santos Presidente. 

// 

(ky/d/ 
Severino amos gar 

O erre ra a S va 
1,0 

 ••••••.....a.1111.111 



e 

• 

Parecer 

(Amapa Mncipa! do Lando 
Pernambuco 

n° 4/62, da Comissão de Redação de Leis, referente ao 

Prolgto n° 3/62, de autoria do vereador Abradó Ve15so de Mdlo. 

A Cabisstio de Redação de Leis, a que foi presente o Proj4. 

to n° 3/52, de autoria do vereador Abraão Velbso de M4lo, acompanha 

do do parecer da Comissdo de Fazenda e Orçamento, A aprovado por - 

dechisio unenarmi, conforme o parecer da referida Comissão de parecer 

que se lhe de a seguinte redação final: 

EMENTA: Concede auxilio para fornecimento de energia ao Povoado de 
Imaculada, neste município. 

Art. 1° . Fica o Chefe do Poder Executivo autoriaado a conceder um 
auxilio, na importgincia de dois mil cruzeiros (C211  
2.000,001, mensalmente, como ajuda para distribuição de 
energia ao Povoado de Imaculada, neste município. 

Par.tnico-Para fazer face a despeza desta Lei, fica igualmente au 
torizado„ o sr. Prefeito, a determinar a abertura de um 
credito especial, na importancia de dezoito mil cruzeiros 
(Cr 18.000,00), para o corrente exercício financeiro. 

Art. 24 . Esta Lei entrara em vigor no dia 1° de abril do corrente 
anto, revogando-se as dispossiOes em contrario. 

Sala 
derço de 1962. 

das Sessoies da Comissão de Redagdo de Leis, em 19 de 

,e4 44w/ a••e/Sz-r 
Severino Ramps Martins - Fresidente. 

, 

Jos: Vital dos a tos Vice,Pres dente. 

ded
Josétrisóstomo dos Santos - 3,9 Membro. 



(3inara Municipai do Lajêdo 
Pernambuco 

Parecer n° 5/62, da Comissão de Fazenda e Orçamento, referente 
&.00 Projeto n° 5/62, de autoria do Sr.Prefeito Municipal. x.x. 

Comissão de Fazenda e Orçamento, foi encaminhado, para e 

mitir parecer, o Projeto n° 5/62, de autoria do Sr. Prefeito Muni-

cipal, dispondo sabre ai abertura de um credito especial, na import. 

tencia de quarenta mil e quinhentos cruzeiros (CII 10.5°°,00)para 

e1eva4ã0 do numero de escolas Subvencionadas, neste Município. 

Esta Comissão de Posse do Mencionado Projeto, reuniu-se pm 

ra apreciação e ciscussão de sua mat6ria, resolvendo, depois de - 

vasto estudo, determinar o seguinte4 

SOMOS D PARECER FAVORAVEL A APROVAÇÃO DO REFERIDO PROJtTO 

NA INTEGR&. 

Sala das Sessões da Conissio de Fazenda e Orçamento, em 19 

de março de 1962. 

• 



fida ridpal do 1,ajêdo 
Pernambuco 

Parecer n° 5/61, da Uomissão de Fazendaldigo de Redação de Leis, 
referente ao projeto n° 6/62, de autoria do vereador Elisio Fer-
reira dos Sallios. 

11, Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o Prof 

jeto n° 6/62, de autoria do vereador Elitio Fereira dos Santos, jg 

aprovador decisão unftnimeom caráter de urgência, 6 de parecer que 

lhe dO a redação final de acbrdo com o referido Projeto, modifican 

dose apenas o art. r, quo passará a ter a seguinte redação: A 

presente Lei, entrará em vigor no dia primeiro (1°) de abril do cor 

rente ano, revogando-se as disposrOee em contrário. 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de Leis, em 19 de 

de 1962. março 

jos 

amos Martins l5residerite.-

os antos e a or. 

JOS C iSOS OMO OS an OS i' em • ro. 



Oman Avicipai do Lard° 

Parecer n2 

ao Projeto 

dos Santos 

Pernembuco 

6 /62, da Comisso de Redag74o de Leis, referente 

n2 9/62, de autoria do vereador Elisio Ferreira 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

A Comisso de Redação de Leis, a que foi presente o Pro-

jeto n2 de autoria do Vereador Elisio Ferreira dos Santos, 

dispondo sabre 9 abertura de um credito especial at a import;n-

cia de quarenta mil cruzei-ros (Cr t 40.000,00), destinado a fazer 

face as despesas realizadas com os festejos do din 19 de maio dip 

corrente e jel aprovado por unanimidade, em carter de urgencia, 
4 de parecer que se lhe d'e. a redagao final conforme projeto a-
presentado. 

Sala das SessOes da Comisso de Redagao de Leis, em 13 

junho de 1962. 

Severino Ramos Martins. - Presidente. 

Jose Vital dos Sant cs - Vice-Presidente, 

Jose Cris6stomo dos Santos - 32 Membro. 

LJS/A. 



Oman Municipal do Lard° 
Permambuco 

Pareder n2 7/62, da Comisso de Redagao de Leis, referente ao 

Projeto n2 10/62, de autoria do vereador Arlindo Pereira da g 

Silva x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

A Oomissqii de Rodag;o de Leis, a que foi presente 0 Proje-

to n2 10/62,de autoria do vereador Arlindo Ferreira da Silva, dispon 

do sabre a elevag;o para Cr$ 5.00000 da Subvengqo do Municipio, con-

cedida Associagao Musical "24 de Dezembro", desta cidade, e je, apro 

vido por unanimidade desta Casa, de parecer que se lhe de a redagao 

final conforme projeto ppresentado. 

Sala das Ses es da Comisso de Redagaode Leis, em 13e junho de 

1962. 

Severino Ramos Mattins - Presidente. 

Jose -VI-tel. dos Santos - Vice-Pres idente. 

• 

d4t74 4;74elasj,w4cr Jose Crisóstomo dos Santos - 32 Membro. 

US/a. 



Câmara Municipal do lajklo 
Pentambeco 

Parecer n2 8/62, da Cdmissao de Redagao de Leis, referente ao Projeto 

N$ 11/62, do Sr Chefe do Porder Executivo, (Proposta OrgamentAria pa-

ra o Exerceio Financl'xo de 1963). 

• 

• 

A Comisso de Redagao de Leis, a que foi presente o Projeto Mt 

11/52 (Proposte, OrgamentAria para o Exercício Financeiro de 1953)9 a-

companhado do Parecer n2 8/62 da Comissao de Fazenda e Orçamento e 

aprovados por de cisão unanime desta Camara, de pareder que se lhe 

da a seguinte redagao final: 

A Camara !lunicipal do Laj e, 

decret a: 

Art. 1° - A Receita do Município do Lajado, para p exercício finan 

deiro de 12 de Janeiro a 31 de dezembro de 1963, orça-

da em Move Milhes de Cruzeiros P, 9.000.000,00), e será 

arrecadada de acordo com as tabelas anexas e discrimina-

go abaixo: 

(Vide Redacao do Prejeto N2 11/62) 

Art. 22 - A Despesa do Município do Laj;do, para o exercício finan 

ceiro de 12 de Janeiro a 31 de dezembro de 1953, fixa-

da em Move Mi1h6es de Cruzeiros (c19.000.000,00), distri-

buida nos quadros anexos, e se/4 realizada de cenformida 

\\de com as verbas seguintes: 

12\ (Vide Redagao do Projeto N2 11/62), com as mo 
dificagoes contides no Parecer da Comissao de Fazenda e 
Orçamento e Emenda ng 1 do Vereador Francisco C. Magalhaes. 

Sala das SessOes da Comissao de Redagao de Leis, em 19 

de novembro de 196?. 

Severino Ramos Martine - Presidente 

154 Vital dos Santos - V6ce-Pres1dente 

SSS/s. 

c)4, CrisOstomo dos Santos - 32 Membro. 



• 

Oman Municipal do Lajêdo 
Pernambuco 

(Continuação). 

89 - Encargos ,Diversos 
896 - iensbes Diversas 

8950 - Altera para Cr$ 1.500,00 (mil e quinhentos cruzei-
ros) a pensão mensal destinada &is irmas do Pe. dgmf 
lio Lins, destinando-se, assim, mais Cr$ 6.000,00 —
(seis mil cruzeiros) para complementar a referida 
dotação. 

899 - DIWT.SOS 

8990 - Acresce, cor a importgincia de Cr$500,00 (quinhen-
tos cruzeiros), cada uma das gratificações mensais 
destinadas aos seguintes gratificados: 

Secretirio da Junta Militar de Alistamento, Advt.. 
gado dos Presos Pobres, Escrivio da Delegacia de 
Policia, Pronotor Pdblico, Jescrivão do Crime e Jd 
ri, Oficiais de Justiça e Porteiros dos Audit6ri78. 
A diferença, para mais, na referida verba 6 de ... 
Cr*" ., )12.000,00 ( quarenta e dois mil cruzeiros). 

As alterações verificadas, através desta emenda, totalizan-
do a quantia de Cr 234.000,00 Wuzentos e trinta e quatro mil cru-
zeiros), deverão ser deduzidas da verba de Cr$ 843.982,00 (oitocen-
tos e quarenta e três mil e novecentos e oitenta e dois cruzeiros), 
destinada a, consimnação 8994 - b- Destesas Diversas, inserida nos 
quadros Orçamentgries da Proposta em evidecia, a qual passara a ter 
sua dotação fixada em Cr$ 609.982,00 (seiscentos e none mil e nove-
centos e oitenta e dois cruzeiros). 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 18 
de novembro de 1962. 

, )L itiENDA 

tlitt,AMPNTO 

. 874409tAlippg-

os Martins - 3Q Membro. 



Cámam Municipal do Lajêdo 
Permimbuco 

Parecer ng 8/62, da Comissão de Fazenda e Orçamento, referente ao 
ao Projeto ng 11/62, da autoria do Sr. Chefe do Poder Executivo. 
(Proposta 0rçament4.ria do Município para o exercício financeiro 
do ano de 1963). 

Para emitir parecer, foi encaminhado a esta Comissão o Proje-
to Y$ 11/62, cL. autoria do Sr. Prefeito do Município, referente 
Lei de Meios para o ano de 1963, desta Municipalidade. 

A Comissão, reunida para tal fim, depois de apreciar Oda a ma 
teria, que envolve o importante Documento, considerando vários fate-
res e com o alto espirito de justiça que sempre orientou as suas de-
cises, foi de parecer que se lhe fOsse dada a aprovação nos moldes 
em que a mesma foi elaborada, isto 6, respeitando-se a previsão da 
Receita e a fixação da Despesa na igual importância de 9.000.000,00 
(nove milhões de cruzeiros), modificando-se, entis tanto, a sua estru 
tura em alguns quadros concernentes à Despesa, da seguinte maneira: 

8o - ADMINISTRAa9 GERAL 
800 - Camara Munici5=--

8001 - Eleva de Or 1.200,00 para Cr$ 1.500,00 os subsi-
dios, por sessão, dos Srs. Vereadores, observando-
se, Portanto, um acrescimo de Cr$ 108.000,00 anuais 
na dotação destinada a referida verba. 

81 - EXACII0 E  FISCAJ,IZA0A0  FIE-A.110E1RA 
811 - Serviço de Arrecadação 

8110 - Concede uma gratificação mensal de Cr* 1.100,00 (um 
mil e cem cruzeiros) ao Agente Arrecadador do st. 
capoeiras, d'éste Município, perfazendo, assim, um to 
tal, por ano, de Jr$ 13.200,00 (treze mil e duzentos 
cruzeiros). 

88 - SERVIÇOS DE UTILIDADES PUBLICAS
887 - ConstsugãO e Conservação de riTprios Públicos em ge 

ral 

8870 Equipara aos vencimentos do Tezoureiro, Fiscal Geral 
e Motorista, os subsídios do Mestre de Obras da Muni 
cipalidade, isto 4, na importância de Cr$ 9.000,00 = 
(nove mil cruzeiros), elevando, automAticamente, o 
abbno familiar do referido funcionArio. Observa-se 
neste quadro um acréscimo anual de Cr$ 64.800,00 - 
(sessenta e quatro mil e oitocentos cruzeiros). 

- 
4 Zra,

414Sisiis  it! 911.‘,AMFNTO 

8"4"sivosimprore.mwv

(Continua). 


